
Estado de Santa Catarina

Município de Riqueza

DECRETO No &792, DE 30 DE OUTT BRO DE 2023.

DEsTG:tlÀ AGENTEs pugrrcos erru rnesÀrnaRÃo
Drnrrelmuss No ousmeÉNno DÀs nxçÕrs
EssuNcrars À rxucuçÀo DE rrcrraçÕns E
CoNTRATOS ÀDMINISTRAITVOS, PEI.A I,Er FEDERiAT
No Íq.L33/2ozt, No ÂMgrro Do tqusrcÍpro DE
RTQUEZA / SC .

RENAIJ)O lftELLER, Prefeito de Riqueza, Estado
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
previstas e autorizadas no Inciso VII, do
artigo 64, da Lei Orgânica do Munlcipio,

CONSIDERjàIIDO a Lej- Eederal n" 14.l33t de 1o de Abril d,e 202!
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

CONSIDER.âIIDO a necessidade de observância aos principios
previstos no art.5o da referida 1ei, assim como às
disposiçÕes do Decreto-Lei no 4.651, de 4 de Setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Di:ieito BrasiLeiro);

CONSIDERjN{DO que o Capitulo IV do Titulo I da referida 1ei,
composto pelos arts. Jo ao 10, dispÕe sobre os Agentes
Públicos para desempenho das funçÕes essenciais à execução
de licitações e contratos administrativos;

CONSIDERiAT{DO o Decreto Municipal n" 000/202X, de 00/OO/202X,
que REGULAMENTA DISPOSIÇÕÚS CnAeIS SOBRE OS AGENTES ?ÚBLICOS
QUE TRABALHARÃO DIRETAMENTE NO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES
ESSENCIAIS À EXECUÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMTNTSTRATIVOS, ?ELA LEI FEDERÃ-L lvo 14.133/2021, Na ÂUAtrO
DO MUNICÍPTO DE RIQUEZA/SC;

COI{SIDERIAIIDO que o ref erido decreto consta, conf orme
parágrafo único do art. 2o , que os agentes públicos serão
designados por ato lega1 expedido pela autoridade
competent.e,'

DECRETÀ:

Àrt. 1a Designa os agentes públicos que trabalharão
diretamente no desempenho das funções essenciais à execução
de licitações e contratos administrativos, pela Lei Eederal
no 14.133 /202]-:
I- Agente de Contratação:

a) Titular: Paula Bizello;
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b) Suplente: André Dorigon;
II- Pregoeiro:

c) Titular: Paula Bizel-l-o;
d) Suplente: André Dorigon;

III- Servidores para a Equipe de Apolo:
a) Oldemar Bernardes;
b) Patricia Tauffer Scheffer;
c) Patricia Poncio dos Santos Fa1ler;
d) Cristian Ternus

§ 1o O Gestor de Contrato e o Fiscal de Contrato serão
designados em cada processo de contratação, sendo
cientificados da designação assim que o ato for publÍcado,
devendo ser observado pela alta administração a
compatibil-idade com as atribuições do cargo, a complexidade
do objeto/contrato, o quanti-tativo de contratos por agente
público e a sua capacidade para o desempenho das at.ividades.

§ 2" A Comissão de Contratação será designada em caso de
processo l"icit.atório na modalidade Diálogo Competitivo e em
caso de substj-tuição do Agente de Contratação para
contratação de bens ou serviços especiais.

§ 3o Os agentes públicos devem seguir rigorosamente o
disposto na Lei Federal n" L4.733/202L e no Decreto Municipal
no 4188/2023.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de
publicação, revogando as disposições contrárias.

a/SC, 30 de outubro de 2023.
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